
00316. 
SÃO MIGUEL 

DAS MATAS 

1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 178/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização 
de transporte de Feirantes para o fomento da agricultura familiar 
no município de São Miguel das Matas. 

Valdelino de Jesus Santos 
Prefeito 

DEZEMBRO/2021 
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003161 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

OFICIO SAMA N°08112021. 

AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE 

São Miguel das Matas — Bahia, 22 de dezembro de 2021. 

Exmo°. Sr. 
Valdelino de Jesus Santos 
Prefeito - São Miguel das Matas 

I"rtili{~iD '"b. . 

Assunto: Aditamento do prazo contrato de empresa de transporte par 
feirantes 

Prezado Senhor Prefeito, 

Vimos através deste, solicitar a Vossa Excelência, apreciação e posterior 

encaminhamento à comissão permanente de licitação o presente pedido para o 

aditamento pelo período de 5 meses do prazo do contrato 178!2021 da 

empresa de transportes TODOS JUNTOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES E 

EVENTOS EIRELI, com o objetivo de dar continuidade ao serviços prestados de 

deslocamento e transporte dos feirantes do município. 

Atenciosamente, 

Flávia d sus Nunes 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 

Praça Maria Madalena, S/N — Cep: 44580-000 —São Miguel das Matas — Bahia 
E mail: agriculturasmm@hotmail.com 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 22.838.991/0001-19 

Certidão n°: 22748459/2021 

Expedição: 26/07/2021, às 11:48:18 

Validade: 21/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.838.991/0001-19, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duv: suc,estôes: cridtCtst.i..3.br 
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MMISTtRtO DA FAZENDA 
Sºcnearta da Receita federal do Brasil 

de Fazenda Nacional 

t;ERTtã~ÃO NEGATIVA t1f DLtSITOti RELATIVOS AOS TRWüTaOaS F>EDERAtS E A of1lSDJl 
ATIVA DA UNIÃO 

tAlowsMa: TUlft?S JUNTOS 5Et?V}GOS DE LLìCACCES 1= EVENTOS BREU 
Ct1AJ: fl :E3$.59710DS11-19 

9essaiyado ó direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer rüvadM de 
rèspgnsábìlidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quo 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administradºs, pela•9ecretaria . 
da Receita Federai do Brasa {RF8j e a +necr ç&eç em Divida Airvp de Un1&o (DAU) junto á 
.Procuradoria-Gecal da Fazenda Naàonal (PGFN). 

Esta`certidã'o é vábda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
tddo5 os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do i 
siajeiio passivo nq ârrabito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
ca S alíneas a a d' do parai aia a do a't 11 da Lei n" 8.2! 2. de 24 de 1tetio !9e 3991 

A acenaão desta tt t* esta on^KonacJ s vertcaçã de sana avten ac áade na haternet.' R]$ 

end róçps chttp:l/rflxgov.br> ou chttp:f/www.pgfn.gov.br>. 

derladad em+bda giatultamente oom base na Porfaraa Conjunta RFBJPGFN n° 9.751, de 2!10(201$. 
mif]da 20-29--39 d9 dia (JflJw2021 chora e data dé BrasiIa'. 

Válida até 0610312022. 
.Cod go de conttc e da c ECEFSAFE.CT33 JOM 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



PREPECfURA MUNICIPAL DE VAitZf'DC: 
dty4bA(~t}t 1MUtllte,á 
i1tALh IN1t] i;} /q ,"t Yjt+ul: :t •

(r+• I}w : + }. :1•. ,  •. :: . 
.hRI~• , . •s•!4 +r.; r ai+•:W .. teir~rn.Kr{: . c r 

Non*/Rar0a Social 

Nome Fát,tsla 

Ir►scriçAri Munlclprll 

teIe?Ç1) 

003164 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 00018512021 

TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇOES E EVENTOS EIRELI 

TODOS JUNTOS SERVICOS 

1000024 CPF /CNP,J 22.$38.991100131-19 

V TV DA RUA CORONEL JOSE AGU8TO, CENTRO , 02 CENTRO 
VARZEDO - BA - CEP: 44665-000 

RUSSAt,VA[)U O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL. COBRAR QUAISQUER DEt3UOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POEáIERIORMENTE I CERTIFICADO QUE. ATE~ A PRESENTE OATANÀO CONSTAM DE81TOS 

TRIB{)TÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPlO-

Oht•~IrveçAa 
4fY•  111a 

.-..it~:sc~x:.•.~r 

ILfl*ly.4i- Ixf.yM: 

rlf.•f1.1..Iflvilflata 

£sta CertlOràc. foi emrt+da em  t?8111120~1 _ corn base no Código Tr;bUtJiln M1lac.l4rtal, lei n °  5.172/66 

C;artid>~lo v<Thda até 07/01/2022 

Código 0 rortlrote da c;erlui~u 31130008097 

i 
6,trmç#~o Qualquer rasura tornaré o present P (iUCurn@nt:J r?IJI(? 

do 0,,ed.ntU 
* trJlldaitto r

pepaaamenta flle Atrdce0aça e £tdsIr0 

v3.0 - DAUTIN 8lockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 08/11/2021 15.39:00 que o documento de hash (SHA-256) 

6128a4573353fd73a50da963a5926e7c4f76d56ad96a80086dc32389c2e8ebc9 foi validado em 08/11/2021 15:3648 através da transação blockchain 

0x3473eeb61c26625t356ce4477b0ad67353cee0082cb0d860f90c2b66bf61 tc2b e pode ser verificado em httpsJMrww.dautin.coMFileCheck (MD: 36736) 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
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Emissão: 03/11/202115:47 

OU 1s 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214526567 

RAZÃO SOCIAL 

TODOS JUNTOS SER VICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

145.411.851 

CNPJ 

22.838.991/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física OU jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/11/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Voltar imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.838.991/0001-19 
Razão soclaliODOs ]UNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI 
Endereço: 1 TV CORONEL 70SE AUGUSTO 02 / CENTRO / VARZEDO / BA / 44565-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2021 a 18/01/2022 

Certificação Número: 2021122002333458200428 

Informação obtida em 22/12/2021 10:37:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



SÃO MIGUR 
00316é 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS - SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

PEDIDO DE COTACÃO 

DE:PR~~~ITURA QE S -AoMIUtIEL0A5MATA5
CNPJ: 3 Pj25.S0o iOo01 -O'( 

CONTATO: TELEFONE: 

FAX: 
TELEFONE: 

FAX: 

PARA C MaY4 Fj L / ví i RA Sf,RV /QS 
CNPJ: 

O~.f.9tf-9 /ovo!--t. ~ 

CONTATO: 

'tR,La VS,} 
4y3-

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de transporte para o fomento da agricultura familiar no 

município de São Miguel das Matas. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL TIPO UNO QT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Sol MICRO ONIBUS, CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A 20 PESSOAS (combustível, 
motorista por conta da contratada) 

Ônibus diária 
35 J , Q OOi p o :35 Ocõ1Q o 

02 MICRO ONIBUS, CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A 20 PESSOAS (combustível, 
motorista por conta da contratada) 

Ônibus diária 35 
s  OGdl o L` 3 5, OOQO 0 

03 ÔNIBUS, CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 30 
PESSOAS (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

Ônibus diária 35 
1.2 QU, 0 U i 2 000,0 o 

04 ÔNIBUS. CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 25 
PESSOAS (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 
A. joOtoO 3$,500,00 

05 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 
COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

j COLO C 35-o04a a 

06 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 
COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

~' g 0  Oi e) 0 000 O ó 3i 
r 

07 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 
COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

,QQV/ 0 O 35 000, DO 

TOTAL ~SS.becJ~O 

I 5 A7 É í
r 4 SOLICITANTE 

~s..77lI ~~jj7nJ 
dfl 

-CEci« OTA O yFVE 
?0R 

RA 
PRAZO DE ENTREGA 

 E  J A ~ a NOME DO SOLICITANTE 

1 Yny' a. t .4l .,J}.tn 

FUNÇÃO DO SOLICITANTE 

l
/

Rua Man ; VilabOim, n'; n •Centro - CEP 44.333-p; iì 
CruzdasAsmas-6A 1 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

6o í.As 

Flávio d¢ Jesus Nw',es 
Secretária de Agricultura 

Meio e Meio Ambiente 

DECRETO Na 11/2O21 

P.LANSy M4T ÕLi i/ / 
NOME D  ccv  NSÁVEL 
C hi 

4  g
f 

• ¡¡~~ nf
L ATA: S /! 1 l" I1ASl6 U ASSINATURA DO SOLICITANTE 

São Miguel das Matas-BA (5 / 12 /j ASSINATUR 



SÃO MIGUEL OQ316S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS - SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

PEDIDO DE COTACÃO 

DE:QREÇ6i1u A Db SÃO MI DAS,lij7Rj 
CNPJ:13. 5• 500/0003 -Ott

CONTATO: TELEFONE: 

FAX: 

PARA'Po t C~LnuO E/"6'4 &(2(~i 
kc CONTATO: 

CNPJ: 
~
n
!

 

/~ %~ y7 I 
V ?.o) -I 34 )l (U/9J - 3Ç f~Fvi~ 

TELEFONE: 
}S - &SZC- ío88 
FAX: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de transporte para o fomento da agricultura familiar no 

município de São Miguel das Matas. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL TIPO UNO QT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 MICRO ONIBUS, CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A 20 PESSOAS (combustível, 
motorista por conta da contratada) 

Ônibus diária 
35

It 'lJ1f~r QD Yw 
02 MICRO ONIBUS, CAPACIDADE NÃO 

INFERIOR A 20 PESSOAS (combustível, 
motorista por conta da contratada) 

Ônibus diária 35 

) . ( Qd ©o 3). 
03 ÔNIBUS,CAPACIDADENÃOINFERIORA30 

PESSOAS (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

Ônibus diária 35 

/ e' oC On2 7'
04 ÔNIBUS,CAPACIDADENÃOINFERIORA25 

PESSOAS (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

j .
05 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 

COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

J 
j. tY?i tOD 

p 
7) ''r i - 

06 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 
COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

I .4f v) •2 
 q 
i2 

07 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 
COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

/e c a0,'7 )' 
TOTAL

FO/7RNECEDOR SOLICITANTE 

I 
PORTAL 

COMERCIO E EVEENTO$ EIRELI - PdE 

PRAZO DE ENTREGA 
NOME DO SOLICITANTE 

f la«. dt t• v,U

FUNÇÃO DO SOLICITANTE 

~ 

Sitio Riacho da Bandeira • c.. ,~ , 
ZOOR Rural • `ti`4 ir,, „ h 

(~ CEP:gq,s80.p00L  Mlofinl 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

Fãvla de Iesu Nunes 
Secretária ricuitura 

e Meio Ambiente 
DECRETOra]u2O27 

l/ 2IA D ro» 
NOME DO RESPONSÁVEL 
CPF:~/• O

LOCAL E 

DATAS 

X) 4, Cci~1 5e ) /4Ç49, ASSINATURA DO SOLICITANTE 

São Miguel das Matas-BA 5 / / 2/ 
`]~~ crvay o çJ t d 

1 
r clwu dL4 ;/ w"""' 

ASSINATURA 0 ✓ 



SÃO MIOua 
MATAS 

00316s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS -SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

PEDIDO DE COTAÇÃO 

DE: PREÇg at ,jA AE Ç,Áo Ml&UCL QAS µAwCONTATO: 
CNPJ: 25-5poÍOCo3-027

TELEFONE: 

FAX 

PARA1~ \ O SVkt5 
CNPJ~: 

A 
2 1 / . ( fí ~7/ J 

5

CONTATO: 

fZOb R1 GC> 

LEFONE: / 

AX: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de transporte para o fomento da agricultura familiar no 
município de São Miguel das Matas. 

ITEM 
! 

DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL TIPO UND QT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL 

R` III MICRO ONIBUS, CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A 20 PESSOAS (combustível, 
motorista por conta da contratada) 

Ônibus diária 
35 

7 í4cc'(aÇ) 

f - (cº© 

3s. OCc,.O 

3$ -q ( ,c1 

02 MICRO ONIBUS, CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A 20 PESSOAS (combustível, 
motorista por conta da contratada) 

Onibus diária 35 

03 ONIBUS, CAPACIDADE NÃO INFERIOR A30 
PESSOAS (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

Onibus diária 35 

7', Q'Qpr ao 
R

Y/^ rim 
04 ÔNIBUS,CAPACIDADENÃOINFERIORA25 

PESSOAS (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

7,%Gbt ¢p 
// 
4 2 • anta-?. 

Z(.~ - ptn/ O 

05 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 
COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

n
% ca c 

06 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 
COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da 
contratada) 

caminhão diária 35 

7 2 r 'QO ZI~. GRUI ei 
07 CAMINHÃO LEVE COM RODADO DUPLO 

COM CAPACIADE NÃO INFERIOR A 
6.800KG. (combustível, motorista por conta da / ~,
contratada) 

caminhão diária 35 

(- ~~ttQp k z ctb 
TOTAL 

23c 
FORNECEDOR SOLICITANTE 

rI4.111.623/o001-53 

PRAZO DE ENTREGA 
NOME DO SOLICITANTE 

` a. C /Ø&n ),lar, 

FUNÇÃO DO SOLICITANTE 
B40 r  i .p.VICOS 
1 TV R h„'  

✓+,0 1A 026 N 63 
C F_r d.• • -' d0 CENTRO • 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

G~7 
Flávia de

C
~es

/
us Nunes 

secretária de Agricultura 
e Meio Ambiente 
DECRETO Nv 11/2O21 

plO44A 9f  djji1st/v¡ ' - 
NOME fiO RESPONSAVEL 
CPF: O f 3• S S 5 3 6 5 M  `w 

LOCAL E DATA: i4.. I d /Q / Zo 27 ASSINATURA DO SOLICITANTE 

São Miguel das Matas-BA 14 / / aj ASSINARA 
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GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

O Município de São Miguel das Matas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
vem autorizar a elaboração do Termo Aditivo de Prorrogação de vigência do contrato, 
conforme solicitado, devendo o aditivo ser elaborado na forma da lei, com informação 
contábil e conferido pelo jurídico a fim de que o setor de contratos possa executar suas 
atribuições, conforme Legislação especifica em vigor. 

São Miguel das Matas - Bahia, 23 de dezembro de 2021. 

Valdelino de Jesus Santos 
Prefeito Municipal 



-& 
SAO MIGUEL 

DAS MATAS oOv 1 ~ j 

São Miguel das Matas-BA, 27 de dezembro de 2021. 

lima° Senhora 
Flávia de Jesus Nunes 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Nesta 

Senhora, 

Em resposta a solicitação enviada ao Setor Contábil, objetivando informações Contábeis 
provenientes a realização de termo aditivo ao contrato 178/2021, atesto a existência de Dotação 
e Recursos Orçamentários necessitando de suplementação, no Projeto Atividade e Elemento de 
Despesa abaixo descriminado: 

UNIDADE 
GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

11.01 00 2056 33.90.39.00 

Atenciosamente, 

Uilson Bonfim • os Samos 
CRC-BA 02 '31/O-9 

Diretor de C tabilidade 

Rua Marechal Castelo Branco. 02-CEP: 44.580-000 - São Miguel das Matas - BA 
CNPJ 13.825.500/0001-04- Tel.: (75) 3676-2141 



COELHO&CAMPOS 

S 

Q'(i3ié2; ` 

navaº,noox asrcucu°ux 

c v~a gmait.com 

(71)99969-3626 

PARECER JURÍDICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 314/2021 

Recebemos solicitação de análise jurídica a respeito de realização de 1° TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO N° 178/2021, firmado com a TODOS JUNTOS SERVICOS DE 

LOCACOES E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 22.838.991/0001-19, com a finalidade de 

prorrogar o prazo de vigência do mesmo, por 05 meses, com início em 01 de janeiro de 2022 e 

término em 31 de maio de 2022. 

Passemos a análise do assunto. 

Conforme consta, foi informado pela Secretaria Municipal de Finanças a existência de 

disponibilidade financeira baseada na Lei Orçamentária para o exercício de 2022, bem como 

apurou-se a razoabilidade dos valores, bem como sua compatibilidade com os praticados no 

mercado. 

O prazo de vigência do contrato inicial foi firmado em 12 meses compreendendo o 

período de janeiro/2021 até dezembro/2022 e como se trata de contrato de execução 

continuada a sua duração não fica adstrito à vigência do crédito orçamentário, já que abarcado 

ela exceção trazida pelo Inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93, sendo inconteste a 

possibilidade de aditamento de prazo por iguais e sucessivos períodos. 

Aliás, importa destacar que os acordos entre Administração e os particulares devem 

visar sempre que possível a facilitação da consecução do interesse público. Vale dizer, nos 

contratos administrativos o interesse público se sobrepõe ao interesse privado com escopo de 

garantir a supremacia da Administração, o que implica na possibilidade de modificação, 

prorrogação e extinção unilateral ou consensual do pacto celebrado para garantia de 

continuidade dos serviços públicos. 

1 

Av. Luis Viana Filho, 6462, Edt Watt Street, Sala 526. Torre West, Patamares - Salvador/BA. 



COELHO~CA11+íPOS 
ADV06ADOlC ASSOCfADtlS 

Diante do exposto, com fulcro no inciso II, do artigo 57 da Lei Federal n°: 8.666/93 

entendemos pela ausência de impeditivos ao aditamento de prazo nos autos do processo 

administrativo em tela. 

É o parecer. 

~ 

~ 

São Miguel das Matas/BA, 28 de dezembro de 2021. 

~ " Maico Coelho da Silva 
OAB/BA 26.239 

Av. Luis Viana Filho. 6462, Edf. Wall Street, Sala 526, Torre West, Patamares - Salvador/BA. 
2 
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7O TERMO ADITIVO 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 178/2021, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS 
MATAS E A EMPRESA TODOS JUNTOS SERVICOS DE 
LOCACOES E EVENTOS EIRELI 

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n° 13.825.500/0001-04, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 02, Centro, 
São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000 neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Valdelino 
de Jesus Santos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n°03.311.449-80 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o n° 371.778.425-00, residente e domiciliado na Rua Manoel Rufino, 36, 
Centro, São Miguel das Matas-BA, doravante denominado CONTRATANTE e TODOS JUNTOS 
SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 22.838.991/0001-19, com endereço na 1° 
Travessa Coronel José Augusto, 02, Centro, Varzedo-BA - CEP: 44.565-000, representada neste 
ato pelo Sr. Nelson da Silva, RG 964426200 SSP/BA e CPF: 836.299.475-49, denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Termo Aditivo de Prorrogação 
de Contrato acima identificado: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência, 
do contrato 178/2021, por OS meses, com início em 01 de janeiro e término em 31 de maio de 
2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dotação orçamentária: 

1101- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
2088- Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
FONTE: 00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas 

do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e complementar do 
contrato 178/2021, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

São Miguel das Matas-BA, 28 de dezembro 2021. 

CONTRATANTE 
Valdelino de Jesus Santos - Prefeito 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS/BA 

Rua Marechal Castelo Branco, 02-CEP: 44.580-000 —São Miguel das Matas —BA 
CNPJ 13.825.500/0001-04 —Tel.: (75) 3676-2141 
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CONTRATADO 
TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI 

TESTEMUNHAS: 

1) )2ticl✓r.Q. 
J v - r ~Jda 

.,Pz  9A4iJ 

C.P.F.O1i .2'~3,ZoJ- Lo 
2)   Dos 5PU4 C5 ~,oa 

C.P.F.o32• aB4 463 3$ 

Visto Assessoria Juridica: 

Do exposto, em nada se contrariou os dispositivos e formalidades 
consignadas na Lei 8666/93 e suas alterações, sendo esta 
assessoria pela assinatura deste termo. 

São Miguel das Matas-BA.2.~de  ( a   de 2021. 

PARECER JURIDICO 
Declaração de Publicidade do Extrato: 

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste 
contrato foi publicado no quadro de Avisos e Leis, instalado no hall 
da sede administrativa desta Prefeitura, atendendo as 
formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
esta declaração assinada pelo Sec, de Administração e 
Planejamento. 

~n /7 
São Miguel das Maat/çsss-B,bL-~, ie  4.-  de 2021. 

Sec de Administração e Planejamento 

Rua Marechal Castelo Branco, 02-CEP: 44.580-000 —Sao Miguel das Matas — BA 
CNPJ 13.825.500/0001-04 —Tel.: (75) 3676-2141 
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QUINTA-FEIRA 

30 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANO I— EDIÇÃO N° 1026 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 

1° Termo Aditivo ao Contrato de no 178/2021 - Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL 
DAS MATAS, CNPJ: 13.825.500/0001-04, Estado da Bahia - Contratada: TODOS JUNTOS 
SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 22.838.991/0001-19. 0 presente Termo 
aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência, do contrato 178/2021, por 05 meses, com 
início em 01 de janeiro e término em 31 de maio de 2022. Fundamentação: Art. 57, da Lei 
8.666/93. São Miguel das Matas - BA, em 28/12/2021. 

www.saom igueldasmatas.ba.gov. br 

Rua Marechal Castelo Branco, 02- Centro ( Tel: (75) 3676-2141 lGestor: Valdelino de Jesus Santos— Prefeito 


